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PREGÃO ELETRÔNICO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2016
(Processo Administrativo nº 23241.000683/2016-33)
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Registro de Preço para eventual aquisição de materiais para o Programa Pequenos espaços sustentando a vida - apoio a produção sustentável e ao consumo saudável de famílias em situação de pobreza extrema na Região Celeiro do RS, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento:
	Grupo 1

	Item
	Descrição
	Und.
	Qtd.
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	Bandeja Plástica para Mudas material Rígida 162 Células de 31ml. Formato da célula: trapezoidal com guia radicular. Número de células: 162. Volume da célula: 31 cm3
Comprimento/largura da célula: 35,0 X 35,0 mm. Medidas externas: 53 X 337 X 672 mm
Distância entre mudas: 37,0 mm. Peso: 1.140 gramas. Densidade por m2: 715 mudas.                                                              Validade: 1 ano.
	und.
	1000
	 R$       23,74 
	 R$    23.740,00 

	2
	Marcador Manual Executivo para Bandeja de Mudas. Alto rendimento: 400 bandejas por hora; Placa marcadora removivel; Base de apoio para posicionamento da bandeja; Acompanha 1 placa marcadora. Validade: 1 ano.
	und.
	4
	 R$     289,75 
	 R$      1.159,00 

	3
	Marcador Manual para Meia Bandeja de Mudas. Rendimento de 200 bandejas por hora.
Marcação em duas etapas: meia badeja por vez. Validade: 1 ano.
	und.
	2
	 R$     115,60 
	 R$         231,20 

	4
	Bandejas para produção de mudas 200 células em formato trapezoidal, material plástico rígido( polipropileno),com medidas externas de 43x335x664 mm e volume de célula de 18 cm³, peso aproximado de 1,1 kg a unidade.                                                         Validade: 1 ano.
	Und.
	1000
	 R$       20,74 
	 R$    20.740,00 

	 
	 
	 
	 
	TOTAL G1
	 R$    45.870,20 

	Grupo 2

	Item
	Descrição
	Und.
	Qtd.
	Preço Unitário
	Preço Total

	5
	Semente de Abóbora Híbrida Tetsukabuto tipo kabotiá. Ótima conservação. Frutos grandes de excelente padrão e uniformidade. Excelente enchimento interno, frutos pesados. Rama vigorosa e sadia. Marca de referência Isla. Lata ou Envelope com 100g. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	5
	 R$     140,20 
	 R$         701,00 

	6
	Semente de Couve-flor Piracicaba , de porte médio, com boa tolerância ao calor, fruto possui a coloração creme claro. Tem melhor adaptação em temperaturas quentes. Envelope com 100 g. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	4
	 R$       66,64 
	 R$         266,56 

	7
	Semente de Cebolinha Verde – Toda planta é utilizada para tempero. Fácil rebrote. Marca de referência ISLA – Linha Profissional -Envelope com 100g. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	3
	 R$       64,69 
	 R$         194,07 

	8
	Semente de Pepino Conserva Wiscosin SMR 18: Frutos de cor verde-escura com espinhos pretos. Resistente a sarna e mosaico. É utilizado para consumo em conserva ou salada. Marca de Referência ISLA- Linha Profissional – Envelope com 100 g. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	6
	 R$       27,73 
	 R$         166,38 

	9
	Semente de Repolho Híbrido Esmeralda – Destaca-se em zonas altas e frias. Muito boa capacidade de permanecer no campo. Tem forma mediana achatada, perto de ser redondo. Plantio para todo ano em zonas tropicais, semitropicais e temperadas. Cabeça muito firme com excelente resistência a rachaduras e seca.  Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Envelope com 1000 sementes. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	20
	 R$       15,64 
	 R$         312,80 

	10
	Semente de Cenoura Brasília Calibrada Média: espécie Daucus carota. Variedade de Verão. Possui raizes cilindricas de cor alaranjada intensa e uniforme. Resistente às doenças foliares Especiais para plantios de precisão. Melhor vigor na germinação, resistente à doenças foliares. São especiais para plantios de precisão. Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Pacote com 250 g. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	10
	 R$       35,19 
	 R$         351,90 

	11
	Abobrinha de Tronco Redonda – Fruto Globular achatado com gomos na cor verde - Caixas escura. Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Pacote com 100 g. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	10
	 R$       21,53 
	 R$         215,30 

	12
	Semente de Alface Americana Delícia:  Americana, repolhuda de folha crespa. Cor verde com o centro creme. Resistente à queima de saia (Rhizoctonia solane) e ao calor. Semente preta. Peletizada. Marca de referência ISLA – Linha Profissional – PELETS - LATA 1000 SEMENTES. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	20
	 R$       22,26 
	 R$         445,20 

	13
	Semente Pepino Caipira: Frutos de cor verde - clara. Quando escolhidos precoce, usados  na conserva e tardio para a salada. Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Pacote com 100 g.  Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	10
	 R$       26,78 
	 R$         267,80 

	14
	Semente de Rúcula cultivada: Folhas cor verde-escura. Uniformidade na emergência de plântulas e do ponto de colheita. Indicada para a produção de baby leaf. Peletizada. Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Envelope 100 gramas. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	5
	 R$       20,61 
	 R$         103,05 

	15
	Semente de Cenoura Brasília Calibrada Média. Variedade de Verão. Possui raizes cilindricas de cor alaranjada intensa e uniforme. Resistente às doenças foliares. Especiais para plantios de precisão. Melhor vigor na germinação, resistente à doenças foliares. São especiais para plantios de precisão. Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Pacote com 250 g. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	2
	 R$       34,68 
	 R$           69,36 

	16
	Sementes de Cenoura Alvorada Calibrada Média. Variedade de Verão. Possui raizes cilindricas de cor alaranjada intensa e uniforme com Alto teor de caroteno -  Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Pacote com 250 g. Validade: mínimo 12 meses.
	und.
	2
	 R$       37,15 
	 R$           74,30 

	17
	Almeirão de Cabeça Pão de Açucar - Vigorosa e uniforme, com fechamento de cabeça e ótimo aspecto comercial. Grandes, de coloração verde escura. Sementes peletizadas. Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Pacote com 100 g. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	10
	 R$       22,74 
	 R$         227,40 

	18
	Beterraba Early Wonder Tall Top Descortiçada e Calibrada Grande -  é uma hortaliça muito popular e rica em açúcares, sais minerais e vitaminas. As folhas são brilhantes e apresentam em geral coloração verde a avermelhada em diversas tonalidades. As raízes são tuberculinizadas, ricas em reservas, de coloração geralmente roxa a avermelhada, e de formato arredondado.  Marca de referência ISLA – Linha Profissional –Pacote 100g.  Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	20
	 R$       17,07 
	 R$         341,40 

	19
	Couve-Flor Bola de Neve (Inverno) – Cabeça Branco-Alva.  Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Pacote 100g. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	2
	 R$       62,42 
	 R$         124,84 

	20
	Salsa Graúda Portuguesa - Vigorosa com hábito de crescimento ereto. Resistente ao florescimento precoce e boa tolerância às baixas temperaturas. De coloração verde escuro, hastes longas e talos grandes e vigorosos. Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Pacote 100g.                                                                  Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	2
	 R$       14,43 
	 R$           28,86 

	21
	Semente de Alface Itapuã Super- Folha solta crespa de cor verde-clara. Elevada tolerância ao pendoamento. Cabeça grande e volumosa. Sementes pardas e peletizadas. Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Pacote com 100 sementes. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	50
	 R$       14,33 
	 R$         716,50 

	22
	Semente de Couve-Brócoli Píracicaba – Cabeça da cor verde – escura. Peletizada.  Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Pacote com 400 sementes. Validade: mínimo 12 meses.   
	Und.
	20
	 R$       21,46 
	 R$         429,20 

	23
	Semente de Beterraba Itapuã 202: Raíz de alta profundidade e uniformidade. Resistente a cercospora. Folhas excelentes para baby leaf e hidroponia. Marca de referência ISLA – Linha Profissional – Pacote com 70 sementes.                                                                      Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	50
	 R$         4,99 
	 R$         249,50 

	24
	Almeirão de Cabeça Pão de Açucar - Vigorosa e uniforme, com fechamento de cabeça e ótimo aspecto comercial. Grandes, de coloração verde escura. Sementes peletizadas. Marca de referência Horticeres – Linha TECSEED – Pacote com 5000 sementes. Validade: mínimo 12 meses.
	Und.
	4
	 R$       71,10 
	 R$         284,40 

	25
	Sementes de hortaliça Berinjela Redonda Roxa. Garantias: Alto vigor, germinação mínima de 75%, pureza de 99% e validade mínima de 12 meses. Pacotes de 10 gramas.
	Und.
	20
	 R$         7,45 
	 R$         149,00 

	26
	Sementes de hortaliça tomate cereja. Garantias: Alto vigor, germinação mínima de 75%, pureza de 99% , embalagem de 2 gramas e validade mínima de 12 meses.Marca referencia Toop Seed linha Garden.
	Und.
	26
	 R$         9,42 
	 R$         244,92 

	27
	Sementes de brocolis hibrido, cabeça grande e granolumetria fina, embalagem com 1000 sementes, pureza igual e acima de 99 % e validade minima de 12 meses.
	Und.
	11
	 R$       27,83 
	 R$         306,13 

	28
	Semente de espinafre da nova zelândia, envelope de 1,5 gramas, pureza de 99% e germinação minima de 75%, validade 12 meses
	Und.
	80
	 R$         2,20 
	 R$         176,00 

	 
	 
	 
	 
	TOTAL G2
	 R$      6.445,87 

	Grupo 3

	Item
	Descrição
	Und.
	Qtd.
	Preço Unitário
	Preço Total

	29
	Inseticida a base de azaracdtina e Karanjinina com garantia de 200 ppm de concentração desses dois princpios ativos,embalagem de 1 litro e validade de 18 meses.Maraca de referencia Nim-I-Go da Agrobiológica.
	litro
	6
	 R$       83,32 
	 R$         499,92 

	30
	Fertilizante foliar baseado em biomolécula sintetizada a partir de óleo de casca de laranja e enriquecido com elementos essencial Boro e Nitrogênio, embalagem de 1 (um) litro com validade minima de dois anos.
	litro
	5
	 R$     127,96 
	 R$         639,80 

	31
	Substrato para semeadura em bandejas, ph 4,5 a 5,5, umidade máxima 60%, composto de turfa de Sphagno, vermiculita e casca de arroz carbonizadas. Embalagem de 20 Kg.
	und.
	1200
	 R$       22,33 
	 R$    26.796,00 

	 
	 
	 
	 
	TOTAL G3
	 R$    27.935,72 

	Grupo 4

	Item
	Descrição
	Und.
	Qtd.
	Preço Unitário
	Preço Total

	32
	Painel Padrão Standard. Área útil 150 cm alt. x 125 cm larg. Altura máxima 192 cm (montado). Area p/transporte: 75 cm alt. x 125 cm larg.  Peso: 6,0 kg. Moldura em alumínio anodizado. Suporte TA (articulado) de ferro metalon 20 x 20, sua estrutura é unida por rebites de pressão de alumínio. Revestimento das Placas: kraft.
	Unid.
	3
	 R$     943,00 
	 R$      2.829,00 

	33
	Capa Protetora Padrão. Confeccionada com nylon, espuma e ziper. Com alças para facilitar o transporte dos painéis e com bolsos para o suporte. Ótimo acabamento e qualidade. Proporciona comodidade e segurança para o transporte dos painéis. Modelo Padrão Simples: acondiciona um painel padrão desmontado. Cores a escolher: azul, verde, preta ou bordô.
	Unid.
	3
	 R$     441,67 
	 R$      1.325,01 

	
	
	
	
	TOTAL G4
	 R$      4.154,01 


2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 Executar as ações previstas no projeto PROEXT Pequenos espaços sustentando a vida - apoio a produção sustentável e ao consumo saudável de famílias em situação de pobreza extrema na Região Celeiro do RS no ano de 2016 e 2017. 

3. JUSTIFICATIVA PARA NÃO COMPARTILHAMENTO DA IRP
3.1 O presente processo licitatório destina-se à atender as demandas específicas do Projeto Programa Pequenos espaços sustentando a vida - apoio a produção sustentável e ao consumo saudável de famílias em situação de pobreza extrema na Região Celeiro do RS, inviabilizando, assim, a participação de outros órgãos ou entidades. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1 Os bens classificam-se como bens comuns nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.  

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única, no seguinte endereço: Rua Fábio João Andolhe, nº 1.100, Bairro Floresta, Santo Augusto/RS. 
5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 São obrigações da Contratante:
6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6.3 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3 fraudar na execução do contrato;

11.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5 cometer fraude fiscal;

11.1.6 não mantiver a proposta.

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

11.2.2 Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.3 Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
11.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que:

11.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
Santo Augusto/RS, 06 de outubro de 2016 

_________________________________________

Tarcísio Samborski

Coordenador do Programa

SIAPE: 1605304

DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. AUTORIZO O PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO

Em ___/___/______.

______________________________________

VERLAINE DENIZE BRASIL GERLACH

Diretora Geral – Port. 2360/2013

Ordenadora de Despesa

Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto
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